
.	 134

kilk	

. ------ ------
ao PU lik /ANDO NÁ) I:). O ti ,

_iM,1-n7,,, ; ,:o .	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 c . 
13 ..,...z dif ,, O 1C1 Pn iLi -

;MT	
1	 12

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	
C	 Eco •--	 • .

Processo no: 13707.002186/90-10 	 ------------, ;

Sessão	 de: 08 de dezembro de 1993	 ACORDg0 Np 202-06.231
Recurso	 no : 88.050
Recorrente : CONPART INDUSTRIA ELETRONICA S/A
Recorrida	 : DRE NO RIO DE JANEIRO - I RJ

IPI	 - CREDITOS POR DEVOLUÇOES -	 OBRIGAÇOES
ACESSORIAS - Crédito de imposto rejeitado por
deseumprimento	 de	 disposiOes	 regulamentares
necessArias	 A	 comprovação	 das	 devoluçffes.
Obrigaçffes	 acessórias não atendidas.	 Recurso
negado.

Vistos, relatados e cl LI

	

	 udos os presentes autos.I
de recur	 interposto por CONPART INDUSTRIA ELETRONICA S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do
Segundo Cmnselho de Contribuintes, pôr unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausenti ss os Conselheiros "TERESA
CRISTINA JONÇALVES PANTOJA e JOSE ANTMIO AROCHA DA CUNHA.

Saia das SessOes, em ,8 de dezembro de 1993.
/ •
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HELY I C tW.X3 Jp BA J-0.1...OS --Presidente

.10
ia:, I-97.7Ç:-	 •, E:L."0 RITME • Re 1.4.:‘ to r

él I,	 J

Ir
ADRIAft. QUEIROZ DE CARVALHO - Proeuradora-Represen

tante	 da Fazenda
,	 Nacional

_.
4,,LLS T-À EM sEssmo DE g 6 J A IN 1994

E a r• t. i CL ,A I' a (11 „ i:l inda„ do ii r- e s c? n te i ul g amen to „ os c on s e? 1. hey ..i. r os
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVM_DO TANCREDO DE OLIVEIRA,
TARASTO ',AMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO.
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RELATORI O	 i
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CONPART INDUSTRIA ELETRMICA S/A recorre para este

	

10	

,

,,

I
Conselho (He Contribuintes da decisao d fls. 77/81 do Delegado da
Receita Ii.p ieral no Rio de janeiro que 4i ulgou procedente em parte
o Auto de tnfraçab de fls. 01/02.

Em conformidade com o •ferido Auto de Infracao,
Termos, L1uadr3s Demonstrativos e docunentos que o acompanham, a
ora reco r rente foi intimada ao r colhimento da importâmcia
corresponeente a 34.395,01 DTNE, a tftule de Imposto sobre	 .
Produtos Industrializados - IPI, tento em vista os fatos assim

1
descrito‘,4

.	 I
ir :1 	 ,	 fiscalizaçao através de	 I

termo datado de 20/04/ O, para C) exame dos Livros 	 I
de Entrada e de Saída , utilizamos o cri tério de
a

t 

amos os mmostr agem on d e exam iiese s d e Abr/86 e
Out/86, o que oco-reu nos Livros Mod. 1
(ENTRADAS), n. de arde 06 e 07, fls. 116 a 157 e
28 a SC respectivan7mte, e, os Livros Mod. 2
(SAIDA), n. de . ordem (5 e 06, fls. 137 a 118 e 09
a 22 ran.pectivamente. Os demais Livros examinados
foram n o Mod. 7 (INVEITARIO), n. de ordem 07, fls.
02 a 764 o'Mod. 8 ( AIURAÇAU DO IPI), n. de ordem
02, fls. 25 a $6 e o Mod. 6 ((.YCORRENCIAS), n. de
ordem 01, no qual I.avramos termo na fl. 35,
verificamos que a em resa nao escritura o Livro
Mod. 3 (CONTROLE DA II:(ODUpria E DO ESTO(;UE), que
foi substituldo por ftchas. Examinamos tambem, às
DIPI"s e os DARE"s. Lavramos 05 (cinco) termos de
intimaçao datados. de 1/05/90, 18/05/90, 08/06/90,
03/08/90 e 06/08/90

Através dõs informaçdes prestadas. e
exame dos livros p dçcumentos fiscais, cfmastat~s
as irregularidades descritas a seguirn

I - Divergencia ent . 9 os valores escriturados no
Livro Mod. 8 e os declarados nas DIPI"s
correspondentes aos neses de Out, Nov e Dez/86.

II - Erro na escritaracab da DIPI anual relativa
ao . valor do mOs ds Set/86, sendo o correto os
valores ev.s. c.a.~los nos Livros Mod. 2 e G.

2



•	 I

.	

138
 ;

..,,	 ;#,.5Hi	
ii

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

AtNb..''
SEGUNDO CONSELHO DE cormuumns

	

Processo no n	 13707.002186/90-10

	

. Acórdgo rign	 202-06.231

III - Ausencia de 02 no as fiscalsn serie E-1 1551
do SERER°, escriturada m Livro Mod. 1
151 de valor cr$ 1.457,27g correspondente ao mes
de Abr/86 e, a deseri , E-2 209, escriturada no
L ivro Mod. 1 - 07 9 fls 3. 0 de valor cr$ 10,26g,

t
corresponden te ao més di.e Out/86.

IV - Mão escrituraco de 03 notas fiscais de
devolução de demonstro para refaturamento, no
Livro Mod. 1 da matrH z n M.E 0. 16003	 ad	 SISCO,

1 I
N.F. 002822 da LADO e H.F. 001.256 da ABC DULLn as
quais foram mencionad nas N.E. U-6540, U-7447 E
U-7481.

V - Emissão de 11 notis fiscais série U n. 7398,
7403, 7405, 7407, 7403, 7411 1 7415, 7117, 7419n
7420n 7424 e 7425, sen mencionar a classificaçgh
fiscal e origem dos pridutos desrespeitando o Art. 	 .
242, inciso IX.

VI - A empresa nos apresentou cerca de 5.000 	 I
fichas escrituradas pi: r-a substituir o Livro Mod.
3, para aiudar no entendimento utilizamos um
documento interno ~ominado "Acompanhamento do
numero de série". Por não termos	 conseguido
encontrar os registr 5 das devolucMes escohlida%
aleatoriamente dentr	 ao dos meses de Abr/86 e
uOt 8 6	 l b	 e intim 0 d t d d/, eaoramos um termo dao aao e

i'00/06/90. no qual solicitamos a apresentaç go das
fichas onde as 31 de Joluçffes ocorridas em Abr/86
deveriam estar escriti.~1 Veriftcamos, entgb
que a empresa utiliza a COMO politica de vendas a
pratica. de colocar um determinado produto em
demonstra~ no estatelecimento de cliente, até a
sua aceitação e, consegelente venda definitiva, mas
para não ter que efe . uar o pagamento do ICM antes
da venda definitiva is duas empresas trocam notas
fiscais de demonstrccgo e de devoluçgo a cada 30
dias, o que poderia i casionar que um produto como
o	 CD - 200, c:ód go 26.18001n n. de	 série
20.0003.84,	 e	 otr sa.d	 em demos traço para	 o
DRADESCO em 29/06/84, através da N.F. U-3458 e,
depois	 de	 18	 d,:yvoluçdes	 ter	 saldo	 para
demonstraç go em clielte, a ICONE, através da N.E.
U-6909 em 09/08/83, conforme verificamos no
relatório de "Acomranhamento do numero de série,
e, que nas fichas /apresentadas não encontramos
tais registros. Dá data da intimaçgo até	 a
pr~i .a... „ somente'p ri) 04 produtos foram apresen-

3 1 
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tadas as fichas onde cstWe registradas parte do
seu movimento, conforin descrevemos abaixo::

I - Produtosn UNIDADE FITA CARTUCHO MV'
20 ex, modelon 2:t.25101.0, n. de série
02.0130.96-, em 10/03'96 através da N.E. U-6462
e5te produto foi vendido para a ME DIDATA, o que
Esta registrado nYt ficha na 45S1 do
estabelecimento matri.; em 10/04/06 através da
N.E. U-10060 a HEDI)ATA o devolveu, que esta
registrado na ficha n 12846 do estabelecimento 	 .,
filial; em 25/00/06 at-avés da N.E. U-6628 ele foi
vendido novaMente pari a MEDIDAT•, que cansta da
ficha na 4557 da matria; em 24/00/07 este produto
foi devolvido pela MEDIDATA através. da N.E. U-
11212 e em 21/05/87 at-avés da N.E. U-4779 vendido
a MEDIDATA, sem que tenhamos encontrado seus
registros nas fichas.	 .

i

II - Proluton CD 700, modelou
26.18001.1, na de s•ri::n 20.0122.05-, em 09/12/05
através da N.E. U-6)50 este produto saiu em
demonstra0o para a E: )1.014„ cujo registro nWo foi
encont.radog em 11/00/M através da N.F.E. 3237 o
produto foi devolvidt.t, o que esta registrado na
ficha na 498i do estRbelecimento matrizg nesta
mesma data este produt-3 saiu em demonstrac:ÃO para
a EDISA através da N.E. U-6500, o que esta
registrado na ficha na 4991g em SO/06/06 a EDISA O
devolveu através da N.E.F. 3469, que esta
registrada na ficha n. 13194 do estabelecimento
filial, como entrada e na ficha n. 4980 da matriz
como saída; nesta mes ia data a COMPART o vendeu
através da N.Fa U-6904 para própria EDIS, o que
consta da ficha n. 131)4, da filial.

III - Prodtton FITA 1045 PE GIF.S/0
Pa220 M, model 

t

o 2 .01002.4, na de série
10.0040.06-, em 20/02/36 este produto foi vendido

i

a COBRA através da H F. U-6394, registrada na
ficha da matriz:: em 10/00/86 a COBRA a devolveu
através da Nara U-103'9„ que consta da ficha n.
12594 da filial, em 23/04/86 através da N.F. U-
6635 foi vendido novamente a COBRA, que consta da
ficha n. 4544.da matri-.

4



/
I	 1,0

/4y, i
e„svk ----- 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
',',ALA
.~.-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo no :	 13707.002186/90-10

	

. AcórdWo no :	 202-06.231

I

IV - F~A	 BVP-60, modelo 26.25004.2,
\86 em 13/02/86 e te pron. de série 60.0003.,	 sduto

saiu em demonstraco para PROLOGICA através da	 i
N.F. U-6308 que consla da ficha n. 4226 da matriz5 	 •
em 10/03/86 ele foi devolvido através da N.E. C-1
2643, que consta da ficha n. 4226 da matriz como
saída e, também da fji.cha n. 12602 da filial como
entrada	 em 10/03/8, mesma data do movimento
anterior, este pr dato saiu novamente em
demonstra~ para PWLOGICA através da N.E. U-
6423 que consta da f ..cha n. 4226 da matriz COMO
entrada e da ficha o. 12602 da filial como sal.dan
em 17/04/86 ele foi devolvido através da N.F. 0-1
2647, que consta da f:cha da matriz como saida5 em
28/04/86 o produto i.eiu em demonstraci pra a
SID através da N.F. U 6630, que consta da ficha n.
4226 da ma triz come: entrada 	 emn	 23/04/87 foi

l Idevov ido at ravés da N.E . . U-41885 em 27/04/87 ele
fei vendido a e través da Nur. U-23445 em
13/02/90 ele retornou a CONPARf para reparo5 e em
13/07/90 ele foi devolvido a SID através da N.E.
U-15473, sendo que et todas movimentagffes nab
encontramos seus recjistros na fichas disponlveis.
Por desrespeitar o Art. 217, sobre autonomia dos
estabelecimentos ao utilizar tanto as fichas do
estabelecimento mat.ri. quanto da filial	 para
registrar saídas e entradas de produtos
originários da matriz, pelas fichas • nWo estarem
autenticadas pelo fisco estadual conforme Art.
281, 1115 por nUo terros entendido a logita dos
registros e, também poi na'ci termos como verificar
as movimentaçffes dcs outros 27 produtos
relacionados no termo ce 1.11 tima0o, entendemos que
as fichas apesar de escrituradas neb fazem o
controle necessário preconizado nos Arts. 86 e 88,
nos	 obrigou a desc nsiderar os créditos	 de
devoluçffes de produtos consideradas no exercicie1de 1986 com os códigos fiscais 1.31 e

Exigidos, tar~, multns pelo descumprimento de
obriga0e .:. acessórias e principal, alén de juros de mora.

Em sua impugna 0b expefe a autuadan

5



;

I	
/q4•

r .#

\._•.
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO»g—X,

»11.;Jr.	 I
.~ SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13707.002186/90-10
AcórdXo no t	 202-06.231

111. DA PRELIMINAR
I

.1'

O Auto deinfraçãb na verdade	 não
descreve a.5 irreguiéridades que originaram a
exigencia fiscal, mas apenas reporta-se ao Termo
de Encerramento de F'scalização. A leitura dessa
peço permite A Impugnante apenas vislumbrar, com
dificuldade, a natureza das acusa0es„ no que

iconcerne aos fatos, m .s n go permite :1 cl
para cada item da acusação, o montante e a espécie
de exigencia que lie corresponde. Assim, a
descrição de cada irrogularidade não vem seguida
cla. indicação de existência de tributo, ou de
tributo e multa, ou s .) de multa, de forma que o
Auto á hermético. Os Quadros Demonstrativos anexos.
ao Auto também apreséntom os valores exigidos
englobadamente, de for a tal sue a Impugnante não
alcança identificar cual montante ê exigido em
razão de cada acusação, e nem alcança distinguir,
nesse montante, a que título e exigido, valendo
observar que essa félha impede até mesmo a
verificação matemática dos valores envolvidos.
Especialmente, Gomo as penas não são explicitadas
por item, a empresa n o tem condiOes de saber
qual	 pena	 foi provista para	 cada	 suposta
infringtncia, e a base tegal dessa ~nação.

Por	 esses	 odos motivos, deve	 ser
anulado o Auto de :ilfração em referencia,
porquanto configurado o cerceamento do direita de
defesa e o descumprimemb da norma de regência da
matéria fixada no Decre • o n2 70.235 9 de 06/03/72.

IV - RP MrisIQ

:

A impugnante, despeito da dificuldade
insuperável supra apont?tda, passará a abordar o
procedimento que adotai em relação aos fatos
objeto dos itens de acusação, demonstrando a sua
inteira correção, e, por conseguinte, a manifesta
improcedência de qualque . exigência fiscal.

TV - 1 - ITP-A 1 i? • g9 FÊJIP.:3

Cinge-se a questão, no concernente aos
itens 1 e 2 do Auto, a Lm valor apontado a maior
da DIPI de setembro, e estornado no m•s de
outubro, nenhum prejuízo rdvindo desse fato para a

6	 \
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Fazendilk., como pode sor verificado através dos
documentos anexos â imTugnaçâb.

Na verdade, a DIPI relativa ao mOs de
setembro apresentou o iebito de NOz$ 1.485.234,00
quando na verdade deveria apontar Nezt
1.476.603,30, como se e a fls. 33 do Livro Mod. 8

1
e a fls 9.	 do Livro Med	 (. 2 docs. ns. 3 e Al . A
correção desse excesso, de NOz$ 8.631,33, foi
efetuada mediante esHorno„ no mós de outubro
subseqüente. Esse esorno consta do Livro de
Apuraço	 IPI Mâ	 do	 od. E 9 às fls. 34 (doc. no 2),

i
que, por conseqUencia passou a apontar um débito
nesse Livro	 psuerior ao constante da DIPI, no
exato valor do excesso .ocorrido no m@s anterior na
DIPI correspondente (hOz$ 600.695,64 contra NOZ%
592.064,31). Nenhuma divergÊncia ha entre os
valores apontados para os meses de novembro e
dezembro na DIPI anual . confrontada com os Livros
Fiscais da empresa, cem° provam os documentos nos
14 e 15 anexos. Quante a esses meses a acusa0t.
fiscal não tem qualquer apoio nos fatos.

De todo o exposto 5C conclui que a
Fiscalizaçãb verificoL no confronto do Livro
Fiscal com a DIPI de setembro de 1996, o fato de
esta MEI apresentar	

diferença r

débito a maior que o real,
mas nâb levou tal	 to em consideração	 n
c	

,	 em

1

o nsiderou o estorno dessa. realizado no
Livro no cr/s de outibro, do que resultou a
diferença para menor, neste mês. A exigencia neste
tópico é manifestamente improcedente, pois na
verdade houve apenas a -antecipa0o no recolhimento
do Imposto, per erro material, corrigido por
estorno, na forma do ue permite a legisia0a
pertinente. O tio :i. :irejuIzo disso decorrente
coube a Impugnante, que recolheu an~ukdim~te o
valor da diferença apontada a maior em setembro.

IV.2 - g LEEN .$

A acusaçâo !:y de falta de duas Notas-
Fiscais. ocorre entretaito que as notas em questão
foram exibidas ao di .jno Fiscal Autuante, que
apenas por lapso deixou de anotà-lo.

Trata-se	 de	 notas	 emitidas	 pela
Impue"mIte„ na forma do que comanda a norma legal.

.
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A Nota-Fisca1 E-1551 é a nota-fiscal de
entrada emitida pela Iipug~te, para recebimento
por devolucâb de mem.doria remetida pelo SERER°
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, anexa
(doc. no 5). já a Nota-Fiscal E-209 é nota-fiscal
de entrada de emissâo da Impugnante, e relativa a
produto estramgeiro de importaeCo direta, como se
vei do documento agora zcostado (doc. n2 6).

Nenhuma raz , pois, assiste ao Fisco,
neste tópico, tudo fazendo crer que se trata de
mero lapso, uma vez qie as notas exlstem„ foram
emitida% no momento rróprío e foram exibidas A
autoridade fiscal, zendo agora anexadas A
Impugna0Co (doc.s., nos 5 e 6).

1V - 3 - P ITGAI

	

.	 Também aqui ~huma irregularidade foi
cometida pela Impugnante.

II -Em 20 de feve eivo de 1986 foi procedida
uma venda à SISCO, por filial da Impugnante,
situada à Estrada dos. Bandeirantes np 1.520,
havendo sido emitida a competente Nota-Fiscal, de
niimero 153 (doc. n2 7).

A	 SISCO	 devolveu,	 entretanto,	 a
mercadoria, através dea N 	 -iotaFscal n2 016.003,
em	 07	 de março	 sibseqüente,	 devendo	 ser
escriturada essa reentrada no	 estabelecimento
'1H '1 	 recebedor,	 corri:. foi feito, e nâo na
Matriz, ~O entendeu a ligna Fiscaliza0Vo. (doc.
nó, 8)

No que concerne à LABO, a ocorrencia e
idéntica. A Nota-”Fiscal n2 1.006 foi emitida pela
filial da impugnante em 24 de seb~bro de 1986, e
a devoluçWo ocorreu em 03 de outubro do mesmo ano,
it través.	 da bilJta-II .Usca.. LABO no	 002.822.	 ...A
reentrada foi escriturda pelo estabelecimento
recebedor, vale dizer, a filial (docs. 9 e 10).

Da mesma torna no que diz respeito à
ABC. A Nota-Fiscal de venda foi emitida pela
filial estabelecida á Eslrada dos Bandeirantes n2
1.520, em 23 de outubro de 1986, a devolucWo foi
efetuada naquele endereçi através da Nota-Fiscal
no 001.256 de emissWo ia ABC BULL, e Ia foi
registrada a reentrada Oics.. ns. 11 e 12).

1,

e	 I
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A	 acasac2ro	 fiscal,	 portanto,	 n'âo
procede. .

,
S.V.4. nIm

	Na verdade •tcorreu apenas a falla de 	 ,
indicapb da classificaçáb fiscal da mercadoria
nas Notas-Fiscais apontadas. Q5 pc2dmIg câ. a ,a5JR

diziam respeito estavag perfeitamente descritos„. 	 I
ing1 .I.YR iYICY.'4 5. 0.e 2}.em 1.T .M .II.gg 02.	 'j,0.2nIt±tsQLL	 i

? ..t. Pd2	 22. tri)252 )52Y15.!!Xá T.C2Eff 1s,ml!Tü 2
reçQ3;.tQl2t. neabm P g:C.J.IZ.Ç.k r.,. .k.y.ens1.2 Ç.J.2Ç2ECI,ÇJ2 PiAr.
Q F:.:I S:2 P212 fP2r2 AD,MP PA±ÁlPag - Irdta-ue de
irregularidade	 insign.ficante e	 de	 natureza
exclusivamente formal. 	 .

IV - 5 - Q ;!:.".ftl(

Como inicial~te assinalado, o Auto de
infraçgo e o Termo de F-rcerramento de FiscalizaçâO
a que remete, nab discriminam objetivamente as
acusaçaes, nem explicitam as exigCncias
pertinentes a cada item, e respectiva base legal.
Em particular este item 6 da acusaçWo apresenta-5e
especialmente confuso, assim como o item 	 7,
subsegKente,	 o	 qua	 ao	 que	 parece,
corresponde	 a qualqlr parcela	 dos	 valores
exigidos no Auto de Infraçá.o.

Assim, o referido Termo de Encerramento
nL) qual as irregularidcdes sab descritas, inicia o
item 6 relatando dificuldades que a fiscalizaçàb
teria enfrentado pai-é entender as 5.000 fichas
substitutivas. do Livro Modelo 3 apresentadas pela
empresa. Em seguida descreve a "polltica de
vendas" que atribui a Impugnante„ no que se afasta
terrivelmente da verdace.

De objetivc há menOo de que a
fiscaliza0o apurou a .correncia de 31 devoluçbes
de produtos em abril dc 1986 e intimou a empresa a
demonstrar as fichas arde tais devoluçaes deveriam
ter sido escrituradas. Dessas 31 devoluçffes, diz a
fiscaliza0b que somerte para 04 produtos foram
apresentadas as fichas, e reproduz seu conteCido.

Em seguida, xiz, verbisn

•

9
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'Por d respeitar o Art. 217, sobre
autonomia dos estibelecimentos ao utilizar tanto
as fichas do est A.belecimento matriz quanto da
filial para regstrar saidas e entradas de
produtos originar •os da matriz, pelas fichas nãb
estarem autenticadc.s pelo fisco estadual conforme	 I
Art. 281, ITT2 por n'âo termos entendido a legiga
dos registros e, também por n'Ao termos COMO
verificar as movimcnta0es dos outros 27 produtos
relacionadas no t.Ei rflc de intima0o, entendemos que
as fichas apesar de escrituradas nMo fazem o
controlemecessaric preconizado nos Arts. 86 e BS,
nes obrigou a ci :f,sconsiderar os créditos de
d•volucffes de produtos consideradas no exercicio
de 1986 com os códilos fiscais. 1.31 e 2.31.'

A Impugn ‘nte parece, portanto, que o
item 6 r•sume-se à glosa dos créditos de
devoluOes de prodrtos ocorridas, no exercicio de
1986, códigos 1.31 e 2.31.

Se esse ê efetivamente o conteúdo da.
exigencia objeto co item 6, tem a Impugnante a
manifestar à Autoridade julgadora que eRnbwm.
irr2g t~te	 52,32:.1/2.2	 !j.9QO	 .12tâl(WM.:12

•.J,WP1=512952	 O.122 CID g2flPil.

Em	 primiro	 lugar,	 as	 fichas
substitutivn 929 .:52r2YS nelg 11[.i,SP Ecii..±~.1”
conforme comanda a :.ei, eis que as fichas-indice
qqtrP2. 0.fly tOmtewle,s..,ent .,j,£ifàfl mr mme1R ç l 'AJP:Ar 0
que se pode verifici,r pelo documento anexo (doc.
no 13).

frao pertence â Imp~wite o poder de
obrigar o Fisco a autenticar cada ficha, %e por
norma sua ele autent a apenas as fichas-indice,
mas é evidente que estas n3:O poderiam estar
autorizadas se aquelks nXo o estivessem também,
porquanto apenas ,y refletem sequencialmente
aquelas outras. Estas, sim, contém a movimentaç:Jo
dos prmlutoe.

Effi segundo lugar, a Impugnante	 usa
fichas integradas matriz/filial e toda a
mov3.menta0o esta ali criteriosamente consignada.
Talvez o sistema n'ãci pareça conveniente à digna
Fiscaliza0a, mas está autorizado pelo Fisco
Estadual e atende nâ2 só a exigüncia legal mas
também à própria neces.idade que a Impugnante tem,

10
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de contrOle de seus. produtos. Em suma, é preciso e
eficiente. Essas ponderaOes foram sem sucesso
apresentadas por ocasião da ação fiscal, pelo
setor fiscal e de custo da Impugnante, porque a
autoridade afirmou não entender a operação de
movimentação da empresa.

NO que concerne a este item, port,mito„ a
Impugnante pleiteia a realização de diligOncia
que, admitindo o sist~a integrado de	 ficha
aprovado	 pelo	 Fisco Estadual,	 e	 portanto,
entendendo-o,	 verifiqu:::	 a	 efetividade	 dos
registros,	 nessas	 fichas,	 das	 devoluceSes
inquinadas.

A latere, ob rserva a Impugnante que a
aurisprudencia	 Administrativa é	 reiterada	 e
pacIfica no sentido le que o crédito por
devoluçffes não decorre (.1,. escrituração do Livro ou
das fichas, mas sim da e etiva reentrada dos bens
no estabelecimento. Essa reentrada, ne caso
presente, n go foi contes:ada pela Fiscalização, e
foi sempre acompanhada da devida nota-fiscal,
havendo sido feito o respectivo registro nos
demais livros pertinentes da empresa. Assim, de
nenhuma	 forma	 a	 insapacidade	 eventual	 de
entendimento	 do siflma de registro	 de
movimentação em fichas autenticadas pelo Fisco

. Estadual, e, pois, levidamente autorizadas.
permite a rasa glosa do créditos legItimos por
nefi..)nlos em devolução.

Y.m. PÇ? LÇPIPQ

Por todo o expkuto, a empresa pleiteia,
preliminarmente, a ankilção do Auto de Infração,
por não discriminar os vziores pertinentes a cada
item da acusação, nem ska natureza de tributo ou
muita, bem como por mencionar englobadamente os
dispositivos legais ditai, infringidos e as normas
de apenação„ ao invés. ce fazê-lo por item, de
forma a permitir a identlficação da especificidade
do lançamento e, portante, a produção da defesa. A
forma genérica e inespecIfica adotada pelos dignos
autuantes cerceia manilestamente o direito de
defesa e vicia o ato. Também a dubiedade da
dispersiva descrição ccnstante do item 6 da
acusação cerceia a defesa, razão adicional do
pedido de anulação do Auto."

11
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Det'etrielo . o pedido de dili] ni	 ica,	 fo	 a. mesma
efetuada conforme de Termo de fls. 73/73v, io qual consta::

u ...afim de verificar a procedencia da
legitimidade,	 pleiteada Feia autuada, de 	 um
sistema integrado matriz- r ilial de fichas	 de	 I
registro	 para controle	 de	 produção/estoque,
aprovado pelo fisco estadua...

I

Solicitamos entab, através do Se1A

preposto abaixo a5sinado, !os seguintes dadost -
livros, n. fiscais, o conj nto de fichas :(ndice e
todas as fichas substitut.vas do estabelecimento
matriz	 (objeto do Auto de Infração) 	 e	 do
estabelecimento filial..

;
A empresa nospresentou os livros, n

i	 i	 on n	 d	 ch	
.

fiscais, o cjuto e f:.a-I	 o asndice relativo
filial, autenticado peit fisco est.adu ji.„ porem
incompl o umama vez que a numeração registrada
estâ muito abaixe da Jumeração constante das
fichas substitutiva% apresentadas e uma parte das
fichas . substitutivas da 'ilial„ Quanto as fichas-
lndice relativas ao esabelecimento matriz não
foram apresentadas apesir dos prazos oferecidos
para isto.

Vistos	 e(minimi	 Oty%

(1 o) 

a S	elementos
apresentados, verifica(s que a empresa possui
registros distintos pantrole de produ0o 2

i
-a co

estoque de cada um de saus estabelecimentos, tendo
em vista que, a segMlcía numérica das fichas
denominadas 'matriz"! e "filial" - diferem
bwtalme~„ as ficha lndice, autenticados pelo
fisco estadual possutm a denominação "filial",
portanto sehdo intependentes da matriz.
Verificamos, outrosein, que a empresa faz uso
"integrado" das citads fichas, tal COMO atestou o

•	 fiscal autuante.

De acordo CXri o RIPI282 (Dec. 87.981/62)
em seus artigos 214

 1
20 e 392, III e IV e de

acordo com a ConvÊnie s/np de 15/12/70, que
instituiu o SINIEF, em seu% artigos 63 paradrafo
4o, 66 e 22 para( ratos 7g e 6g, ê vedada a
centralizaçao da es xita fiscal relativa ao 'SEI,
5ob	 qualquer	 pretexto, mesmo que	 geja	 no
estabelecimento	 makftiz, é definido o que 	 O
estabelecimento	 el a obrigatoriedade	 de	 sua
autonomia."

;

.	 .	 _ 	 _	 ,
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1

VOTO DO CONSELHEIRO-RELA LR ELIO ROTHE

1

Como visto, a autoridade recorrida acolheu parte
das razes de impugna0o, excluindo da exigÊncia a parcela
correspondente à infrac gto indicada ro item 3 do Termo de fls.
34/36, :Hml COMO também a relativa a Nota Fiscal da ABC BULL,
objeto dc item 4 do mesmo Termo.

Assim é que o recurso a este Conselho visa
exclusivaoente a exigência do langanento mantida pela decisào
singular.. referente. as apontadas infraOes dos itens 1,2, 4
(parte reman(scente), 5 e 6.

No que respeita às irragularidade apontadas. nos
itens 1.. 2, esta patente que os valors informados na DIPI anual
(1986) (1,::: fls. 05, relativos aos moses de setembro (Coluna
Debito	 :r$ 1.485.234), outubro (Colu)a Debito ( 	 2.064) e
novembro ÇOoluna Saldo Credor no Perl.do Anterior (r$ 25.562)
divergem et- ,s valores escriturado5 no L.vro.Modelo 8 (fls. •9/50)
de Cr$ 1.9 16.603,30, Cr$ 600,64 e CrS .6.935 4 68, respectivamente,
sendo qur sobre a mOs de dezembro r1 'c) houve uma contestagNo
objetiva ror- parte da recorrente.

cComo se. veri cfia, a ilvf açào consistiu no	 deo fato
a Deciaraço de Informagffes do TE']:- D: IPI ter consignado valores
diverso% •OS registrados no Livro Fisclal Modelo 3, nào tendo a
incorreçXo causado prejuízo ao Erailio no que se refere a
pagamento ü:e imposto, já que do fato ndnhum imposto -fOi exigido.

A penalidade aplicada se deve pela informa0o
incorreta le dados, O que sem ddvida deve ter	 provocado
cl istorçffe	 no resultado da manipulaçWo de tais valores, com
prejuízo de avaliaçào.

Nesses	 casos, portant:), deve ser mantida 	 a
exigência.

Relativamente as. infrag es apontadas no item 4,
por falta le escrituragào no Livro Modelo 1 do estabelecimento
autuado 1.•atriz) de notas fiscais de devoluçào de mercadorias,
emitidas pc.- Sistemas e Computadores S/- n - SISCO (fls. 55) e por
Labo Eletzmica S/A (fls. 57), notas essas. que indicam como
destinatarm a autuada em seu enderece. da matriz e respectivo
COC„ alegot . a autuada em sua impugnagàb que a devolu0o se fez ao
seu estabe,cimento filial, sito a Esttada dos Bandeirantes n2
1.520 e que. oor isso a entrada da mercacoria deve ser escriturada
nesse estabmlecimento filial.

',1. 5
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Agora, em seu recu .so, a autuada apresenta a
comunicades de fls. 102 e 105, dir.gidas à SISCO e a LADO, no
sentido de que as referidas notas *J.s •ais de devoluçáb tinham
endereçe e CGD equivocados (da matri-.), indicando endereço e CGC
corretoç, que seriam o de sua 'Vil 'i onde - alega - foram rece-
bidas in devoluas.

Acresce. a recorrente, ainda, que, posterinnte
as merLddorias devolvidas, foram trènsferidas da filial para a
matriz, •.d..mforme documentos Au• diz anexar, mas que não constam
dol:s auto.—

Até prova em contrarie:, as mercadorias devolvidas
O foram AO estabelecimento autuado (matriz) conforme endereço e
CGC do destinatário indicados nas notas fiscais de devoluçXo
emitidas dela SIEM e LADO.

E estranho que a autdada, tanto por ocasião do
trabalho fiscal e autuação como no nomento de apresentar sua
impugnaço, não fizesse presente ao fisco as comunicaçbes de fls.
102 e 10' H . ora trazidas em seu recurs..d.

•

No entanto, entendo qui tais comunicações 1 .“Xo sab
suficiend-s para comprovar que as devoluçffes se deram	 no
estabeledmento tllial da empresa, tanto pela 5Ua

unilatera.idade, já que emitidas pela autuada, como pela falta de
qualquer ,:omprovação de seus recebimentos pelos destinatários.

Por isso que nesse caso, também, não acolho as
razffes cl,, re(mrrervle.,

Quanto aCA item 5 da exigencia, ou seja, a falta de
indicaçãb da classificaço fiscal da ffercadoria nas notas fiscais
relacionadds,	 temos	 que a infração é	 inconteste,	 sendo

camer . 	confessada pela autuada, pelo que aqui também deve
ser mantâda a sançWo imposta.

Por Ultimo, a nácrescrituraçáo do Livro Modelo 3
(Registro de Controle da. Produção e do Estoque), com a utilização
de fichas •m sua substituiçáo, e que, 10 entanto, náo atenderiam
As disposâçbes reguladoras de sua uti:tização.

Ás disposigffes regulado-as da matéria autorizam a
substituir,,Xo do Livro Modelo 3 por fichas que contenham os
elementos do livro substituído, que se j am autenticadas pelo fisco
estadual que tenham uma ficila-índice também visada pelo mesmo
fisco e qnd registre a utilização de cada ficha.

16



‘•
_

	

	 I

4. '4,,b
-.- - i,„:.

U'S	
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

“IWA`• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
j

1Processo no :	 13707.002186/90-10
. AcórdAb nq g	 202-06.231

1

1
•bdavía, n	 f	 i to pra a

	

no	 oi fe	 d	 que asqu	 as fichas
foram	 uatentir.daas, sendo que a fi chae:ndice invocada pela
recorrente, taLto em sua impugnaçâo como cm seu recurso, como
anexa ao procete, no mesmo nãO se encontra,

Acresce, ainda, que as ficha. tOm sua escrituraçâo
incompleta comc se verifica as. fls. 18/20, .0, 62 e 64.

-br outro lado, o sistema !de escrituraçâo das
fichas adotace pela recorrente, que ai aqa ser um sistema
integrado apro-ado pelo fisco estadual, mas que nWo comprova essa
aprovaçab, e lo qual seria feito o contrile quantitativo dos
produtos ent.T, , dos e saldos do estabelecimnto-matriz, tanto em
fichas da matriz como da filial, é tetaimente contrario à
sistemâtica de utilizaçãb dos livros fiscais., que se faz por
estabelecimento•	 dado	 o	 principio	 da	 autonomia	 dos
estabelecimentcis (art. 217 do RIPI/82 .. art. 57' da Lei no
4.502/64).

Essa modalidade "integrada de escrituraçâo nâo
está autorizaia no RIPI/82 nem em quiasquer das portarias
ministeriais lue autorizaram a simplific ..wâo no uso do Livro
Modelo 3 ou de fichas substitutivas.

Também, conforme Termo de Verificaçâo de fls.
73/73v, decorbnte de diligOncia solicitara pela autuada, consta

a) apresentaçâo do conjinto de 	 fichas-índice
relativo ao ,wstabelecimento -aliai, altenticado pelo 	 fisco
estadual, incompleto?,

b) nâo-apresentaçâo das fihas-lndice relativas ao
estabelimentc-matriz (autuado), apesar de oferecidos prazos para
isso?,

c) que a empresa faz uso 'integrado" das fichas,
tal como atestou . o fiscal autuante.

E de se relembrar que, en nenhum momento, foram
apresentada as fichas relativas a 27 predulbs dos integrantes do
Termo de Ini.inaçãó de fls. 15.

Por conseguinte, entendo rue a autuada nâo logrou
comprovar,	 nos	 termos regulamentare,	 as	 devoluçdes	 de

-77
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mercadori-i RO estabelecimento, o que :e. faz neecessário de acordo
com o artigo 30 da Lei no 4.502/64 para o direito de cr~. to do
imposto.

Por todo D exposto, nego provimento ao recurso
voluntárie,

Sala das Sessr5es, em 08 ce dezembro de 1993.

)5.4 9'157• ELIO ROTHE

•

•
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